
                                                                                                                                                                                                                                                                

 
 

FEDERAÇÃO DE FUTEBOL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
“BOLETIM OFICIAL” 

 
Boletim Oficial nº 7977 - Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2010 

 
 
1) PROGRAMAÇÃO DE JOGO  
Para conhecimento dos interessados, discriminamos abaixo o jogo a ser 
realizado, válido pela seguinte competição:  
 
 
■ Campeonato Brasileiro ► Série B ► Turno 
 
Data Dia Hora 16ª  Rodada  Estádio 
24/08 3ª F  21:50 Coritiba/PR  x  D. de Caxias/RJ Arena Joinville  
 
 
2) ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 218/10 
Rubens Lopes da Costa Filho, Presidente da Federação de Futebol do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições estatutárias e, 
 
Considerando que o TJD/RJ nos autos do processo nº 1132/2010 decidiu pela 
EXCLUSÃO do Fênix 2005 Futebol Clube no Campeonato Carioca da 
Categoria Infantil  
 
 

RESOLVE: 
 
 
Dar cumprimento à decisão do TJD/RJ, excluindo, em complementação ao Ato 
da Presidência nº 207/10, o Fênix 2005 Futebol Clube do Campeonato 
Carioca da Categoria Infantil de 2010, ratificando a determinação de suspensão 
de todas as partidas programadas para o clube pelo respectivo Campeonato, 
ficando os adversários e árbitros dispensados do comparecimento a estes 
jogos, marcando-se nos mesmos o resultado de 3x0 e 3 pontos ganhos em 
favor dos adversários em atendimento ao disposto no artigo 14 do 
Regulamento Específico da Competição. 
 
 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2010. 
 
 

 
RUBENS LOPES DA COSTA FILHO 

PRESIDENTE DA FERJ 
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3) CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL – CONVOCAÇÃO 
Comunicamos o recebimento do Fax nº 89/10 DSE expedido nesta data, pela 
Confederação Brasileira de Futebol, convocando os profissionais abaixo 
relacionados do Clube de Regatas do Flamengo, para integrarem a Seleção 
Brasileira de Futebol Principal, obedecendo a seguinte programação:  
  
■ Dr. Jose Luiz Runco - Médico  
■ Sr. Adenir Silva - Massagista  

 
■ Fase de Preparação 
■ Local: Barcelona - Espanha 
■ Período de Treinamento: 02 a 08.09.10 

 
Programação a ser seguida: 
Apresentação: 01/09/10 (4ª Feira) – Horário: a ser informado 
Local: Aeroporto Internacional Antonio Carlos Jobim 
Período de Convocação: 01 a 09.09.2010 (pela manhã)  
 
 
4) SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA   
Para conhecimento dos interessados, transcrevemos abaixo o teor da seguinte 
correspondência: 
 
► Fax  n°  168/10   ► Expedido em 20/08/2010  ► Citação 
“Esta Terceira Comissão Disciplinar, julgará na segunda-feira dia 25 de 
agosto, às 17:00 hs, no Plenário do Superior Tribunal de Justiça Desportiva, 
sito na Rua da Ajuda, n° 35/15° andar – Rio de Janeiro, os seguintes 
denunciados: 
 
● Fluminense FC, incurso no Art. 206 do CBJD. 
 
● Fernando Paixão da Silva, atleta do Fluminense FC, incurso no Art. 254 do 
CBJD. 
 
● Ficam os supramencionados de acordo com o disposto nos Arts. 45 e 46 do 
CBJD, citados da denúncia e intimidados para a sessão de instrução e 
julgamento. Favor cientificar seus filiados, André Luiz B. da Silva, “Secretário”. 
 
 
5) TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
Informamos que segue em anexo ao presente boletim à seguinte 
comunicação: 
 
 
■ n° 601/10 – Ato TJD N° 042/10 
 
 
 

RUBENS LOPES DA COSTA FILHO 
PRESIDENTE DA FERJ 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
Rio de Janeiro, 20 de agosto de 2010. 

 
 

Comunicação nº 601/10 - TJD/RJ 
 
 

ATO: 42/2010 
 

 
O Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol do 
Estado do Rio de Janeiro, no exercício de suas atribuições legais e 
regimentais,  
 
 

RESOLVE 
 
 

 
1. nomear o Dr. Diogo José Nolasco Dominguez como Auditor 

Substituto. 
 

2. O início das atividades da função se dará com a publicação do 
presente ato. 

 
3. Publique-se e cumpra-se. 

 
 
 
 
 
 
 

Antonio Vanderler de Lima 
Presidente 

 
 

 


